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processual e exercer as faculdades inerentes ao contraditório e à ampla defesa,
devendo-se ser retomado o fluxo do processo originário de prestação de contas
(TCE/000623/2010)  no  âmbito  da  2ª  Câmara,  exclusivamente,  para  fins  de
saneamento de tal vício processual, com consequente novo julgamento em relação
ao citado responsável. ACÓRDÃO 181/2022.- 

PROCESSO: TCE/007603/2019 -RELATOR: CONS. JOÃO BONFIM - REVISOR:
CONS. GILDASIO PENEDO FILHO - NATUREZA: APELAÇÃO - RECORRENTE:
ÁUREA SOBREIRA - RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 2234/1996 DA 1ª CÂMARA
DO TCE/BA - Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, por unanimidade, pelo não
conhecimento  do  recurso  posto  que  intempestivo,  entretanto,  pela  celeridade
processual, determinando a conversão dos autos para Novação de Aposentadoria
tendo  em  vista  que  durante  a  instrução  processual,  houve  retificação,  pelo
Secretário da Educação, do ato aposentador original, para o fim de reconhecer a
majoração  da  Gratificação  Adicional  por  Tempo  de  Serviço  à  Interessada,  no
percentual de 27%, mediante a edição da Portaria n. 89, de 13/05/2022, publicada
no  D.O.E.  de  18/05/2022  e  assim  conceder  registro  à  Portaria  em  análise.
ACÓRDÃO 182/2022.-

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 381, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE prorrogar até o dia 30 de abril de
2023,  o  prazo  estabelecido  para  a  conclusão  dos  trabalhos  da  Comissão
constituída pelo Ato nº 105, de 31 de março de 2022, publicado no eDOTCE de 01
de abril de 2022, deste Tribunal de Contas do Estado da Bahia.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 58/2022

Processo: TCE/012856/2022
Inexigibilidade de Licitação: 42/2022
Fundamentação Legal: Lei Estadual – BA nº 9.433/05.
Partes: o Tribunal de Contas do Estado da Bahia, CNPJ: 14.674.303/0001-02 e a
Empresa Conforto Ambiental Serviços de Arquitetura, Engenharia e Cursos LTDA.
CNPJ: 30.927.729/0001-79.
Objeto:  Prestação de serviços de serviço de fiscalização da obra de implantação
dos  projetos  para  modernização  da  infraestrutura  do  Plenário,  composto  de
isolamento acústico, sistema de áudio e projeção de vídeo e luminotécnica.
Vigência: 06 (seis) meses, a começar na data da publicação.
Gestor/Fiscal: Fernando Libório Antunes Teixeira, Cadastro nº 175.918.
Substituto do Gestor/Fiscal:  Davi Medeiros de Almeida Guimarães, Cadastro nº
889.000.
Valor Global Estimado: R$5.130,00 (cinco mil e cento e trinta reais).
Dotação Orçamentária: 02.101.0001.
Elemento de Despesa: 33.90.39.
Data de Assinatura: 16/12/2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Retificação da Publicação do Resumo de Inexigibilidade de Licitação nº

42/2022.

Onde lê-se:

CREDOR:  CONFORTO  AMBIENTAL  SERVIÇOS  DE  ARQUITETURA,
ENGENHARIA E CURSOS LTDA.,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: caput do art. 60 da Lei Estadual 9.433/05

Leia-se:

CREDOR:  CONFORTO  AMBIENTAL  SERVIÇOS  DE  ARQUITETURA,
ENGENHARIA E CURSOS LTDA.,CNPJ: 30.927.729/0001-79.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do art. 60 da Lei Estadual 9.433/05.

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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